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Presidente: Celso Azevedo Júnior 

Relator: Lindalva Trajano da Silva Souza 

Membro: João Batista Brasil 

 

 

 

PAUTA PARLAMENTAR 

 

 

Assunto: Regulamentação - Transporte Escolar Público Municipal 

Projeto nº: 031/2022 

Autoria: Poder Executivo 

Recebimento do projeto e Análise: 11/08/2022 

 

Apresentação do projeto em plenária:  

Sessão 4 ( Reunião Ordinária – 2º Período Legislativo) 

 

Parecer: 17 de agosto de 2022 

Constatado que a proposta ora apresentada referente à regulação encontra-se em 

conformidade com as normas constatadas em lei. 

 

Votação 

Votação Única: APROVADA 17/08/2022 

 

Resultado Final: APROVADO, 17 de agosto de 2022. 

                             (Lei nº 1295/2022) 

 

 

 

 

Quipapá, agosto de 2022. 
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